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Esta equivalência remuneratória da categoria de topo
desta carreira justificava-se pelo conteúdo das funções de
gerente, que consistiam em orientar, coordenar e super-
visionar actividades que se desenvolvam no âmbito do ser-
viço administrativo e de apoio geral ao centro de saúde.

Posteriormente, o Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de
Julho, revalorizou a categoria de chefe de repartição,
sem que fosse tomada qualquer medida de idêntica reva-
lorização da carreira de gerente.

A transição da carreira de gerente para o sistema
retributivo criado pelo Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16
de Outubro, através do Decreto Regulamentar Regional
n.o 39/91/A, de 23 de Novembro, traduziu-se na criação
de uma única categoria, com remuneração substancial-
mente inferior à de chefe de repartição.

Impõe-se agora repor a paridade das remunerações
das duas categorias referidas, por evidentes razões de
justiça e porque as funções de gerente e as qualificações
e experiência detidas pelos seus titulares assumem
grande relevância no contexto dos centros de saúde,
a tal ponto que a esmagadora maioria se encontra efec-
tivamente a exercer, em comissão de serviço, o cargo
de vogal administrativo do conselho de administração
dos respectivos centros de saúde.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A escala salarial dos gerentes dos centros de saúde
e as respectivas regras de progressão são as estabelecidas
na lei para o cargo de chefe de repartição.

Artigo 2.o

Transição

1 — A transição do pessoal referido no artigo 1.o
faz-se para o escalão 1 da nova escala.

2 — O tempo de permanência na carreira de gerente
releva para efeitos de progressão na nova escala indiciária.

Artigo 3.o

Revogação e produção de efeitos

1 — É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 39/91/A, de 23 de Novembro.

2 — O presente diploma produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 1998, nos termos do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

3 — Os funcionários e agentes que se aposentaram
durante os anos de 1998 e 1999 têm direito ao cálculo
da pensão com base no índice correspondente ao escalão
em que ficarem posicionados.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 7 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional dos
Açores, Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de Julho
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma dos
Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 25/2000/A

Alteração à orgânica do Serviço Regional de Protecção
Civil e Bombeiros dos Açores

A estrutura regional de prevenção e actuação em
situações de acidentes, catástrofes e calamidades é cons-
tituída, consoante os níveis de acção, pelo Serviço Regio-
nal de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores
(SRPCBA) e pelos serviços municipais de protecção
civil.

O arquipélago dos Açores, situado na zona de con-
fluência de três placas tectónicas e sob a influência,
quase permanente, de um anticiclone, é, por força dessa
conjugação de factores, uma área de risco em termos
de ocorrência de fenómenos conducentes ao apareci-
mento de manifestações naturais de consequências
danosas.

A realidade das ilhas é bastante diversa entre si, quer
quanto à situação geográfica, quer quanto a um sem-
-número de situações necessariamente equacionáveis na
prevenção ou em reacção a acontecimentos danosos,
designadamente acessos, infra-estruturas e capacidade
instalada.

É, assim, imperioso garantir a permanente eficácia
dos serviços que, neste domínio, velam pela segurança
de pessoas e bens, através de equipas de trabalho ope-
rativas, que aliem uma sólida componente técnica a uma
importante dose de experiência pessoal, dado que muitas
das decisões têm de ser tomadas num muito curto espaço
de tempo e delas depende, muitas vezes, o êxito dessas
missões, inclusivamente a salvaguarda de vidas humanas.

Noutro domínio, aproveitou-se a oportunidade para
introduzir uma ligeira correcção no sentido de reforçar
a capacidade de arrecadação de receitas por parte do
SRPCBA, visando diminuir a dependência deste rela-
tivamente ao erário público regional e reforçando, con-
sequentemente, a sua autonomia intrínseca.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações

Os artigos 14.o e 15.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 7/99/A, de 19 de Março, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

Constituem receitas do SRPCBA, para além das dota-
ções atribuídas pelo orçamento da Região Autónoma
dos Açores e de outras, a definir por diploma próprio
ou por resolução do Governo Regional:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As importâncias referidas na alínea a) do n.o 1

do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 234/81, de
3 de Agosto, relativamente aos prémios ou con-
tribuições dos seguros aí previstos, quando a
respectiva cobrança ocorra na Região;

d) [Anterior alínea c).]
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e) A importância de taxas cobradas, designada-
mente pela emissão de pareceres, nos termos
a fixar por portaria do secretário regional da
tutela;

f) [Anterior alínea d).]
g) [Anterior alínea e).]

Artigo 15.o

[. . .]

1 — O pessoal dirigente do SRPCBA, bem como o
dos demais serviços integrados na estrutura regional de
protecção civil e bombeiros, designadamente os serviços
municipais de protecção civil, é recrutado e nomeado
nos termos previstos nos diplomas que contenham as
respectivas orgânicas.

2 — O recrutamento referido no número anterior será
feito por concurso de entre:

a) Titulares de licenciatura, curso superior que não
confira licenciatura, bacharelato, ou equipa-
rado, com reconhecimento ou experiência no
domínio da protecção civil;

b) Oficiais das Forças Armadas ou das forças de
segurança, ou equiparados, ainda que na situa-
ção de reserva ou de reforma;

c) Indivíduos com experiência no exercício de fun-
ções de comando ou coordenação de bom-
beiros.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 7 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional dos
Açores, Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de Julho
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 19/2000/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.o 190/99,
de 5 de Junho, que estabeleceu o regime geral de atribuição
de incentivos à mobilidade dos recursos humanos na Admi-
nistração Pública.

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 190/99, de
5 de Junho, que estabeleceu o regime geral de atribuição

de incentivos à mobilidade dos recursos humanos na
Administração Pública, evidencia a conveniência da sua
aplicação à Região, aproveitando-se, também, para pro-
ceder a alguns ajustamentos em aspectos de natureza
orgânica e funcional, susceptíveis de melhor adaptação
do regime em causa à realidade regional.

Por outro lado, é o próprio Decreto-Lei n.o 190/99,
a prever, no seu artigo 2.o, que a aplicação do referido
regime à administração regional autónoma deverá ser
feita mediante diploma legislativo regional.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa, da alínea c)
do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira, na redacção
dada pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e do n.o 5
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 190/99, de 5 de Junho,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma procede à aplicação, à admi-
nistração regional autónoma da Madeira, do regime de
atribuição de incentivos à mobilidade dos recursos
humanos na Administração Pública, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 190/99, de 5 de Junho, aplicação que
se faz com as adaptações constantes dos artigos seguin-
tes.

2 — O presente diploma aplica-se a todos os serviços
da administração regional autónoma da Madeira,
incluindo institutos públicos e fundos públicos per-
sonalizados.

Artigo 2.o

Competências

As referências feitas aos membros do Governo e aos
ministérios reportam-se, na administração regional autó-
noma, aos secretários regionais e às secretarias regio-
nais, respectivamente.

Artigo 3.o

Publicações

As publicações referidas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 190/99 deverão ser efectuadas na 2.a série do Jornal
Oficial da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional em 11 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 20 de Julho de 2000.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


